
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Federal

MANDADO DE SEGURANÇA 
N* 8.675 —  GB

Petrobrás. Seus diretores, qual 
sucede com o presidente respecti
vo, são de livre escolha e livre 
dispensa do Presidente da Repú
blica.

Relator: O  Senhor Ministro Villas 
Boas.

Requerente: Gabino Vieira da Silva.

ACÓRDÃO

Vistos, etc.

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária, 
por maioria de votos, indeferir ao man
dado, nos têrmos das notas taquigráfi- 
cas juntas.

Brasília, 20 de agôsto de 1962. — 
A. C. Lafagette de Andrada, Presi
dente. —  Djalma da Cunha Mello, 
Relator.

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro Villas Boas —  O 
CapitSo-de-Fragata Gabino Vieira da 
Silva impetrou mandado de segurança 
contra o decreto do Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, que o 
exonerou das funções de Diretor da 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima
— Petrobrás, invocando disposições da 
Lei n* 2.004-53, que lhe assegurava o 
exercício do mandado por três anos.

Foram prestadas informações.

O  Exmo. Sr. Professor J. Canuto 
Mendes de Almeida, como Procurador 
Geral da República, opinou pela dene- 
gação.

A Mesa.

VOTO

O  Senhor Ministro Villas Boas (Re
lator) — Coerente com meus pronun
ciamentos anteriores, concedo o man
dado de segurança.

VOTO

O  Senhor Ministro Djalma da Cunha 
Mello — Data venia, nego provimento.

Faço minhas as explicações irrespon
díveis do ato impugnado, constantes de 
fls. 44-49:

“O insigne João Barbalho, comen
tando a Garta de 1891, assinalou a 
universalidade da norma constitucional 
pertinente ao regime presidencial, subli
nhando que no poder de nomear se 
contém implícito o de demitir, êste cor
relato daquele, pois de outro modo fi
caria a administração pública, em mui
tos casos, confiada a agentes que se 
tornassem incapazes, infiéis ou nocivos, 
sem que o seu chefe ou autoridade a 
êles proposta pudesse livrá-la dêsse mal 
(Com. â Const. Fed., 1902, pág. 188).

Também Ruy Barbosa, expondo a 
doutrina incontroversa, adianta, que, via 
de regra, o poder que livremente no
meia, demite livremente. (Demissão de 
Curador de Órfãos, pág. 21).

Em recente observação, Corwin res
salta que o mesmo postulado inspira o 
regime presidencialista moderno, consi
derando-se expressão da mesma fonte 
de autoridade legal tanto o ato de no
mear quanto o de demitir. Assim é 
que, examinando o preceito à luz do 
direito constitucional americano, salien
ta sua itnprescindibilidade a que o Pre
sidente possa a ser obedecido em seus 
comandos ("The President" — Office 
and Powers”, 1948, pág. 823). E  no 
mesmo sentido se renovam as conside



rações de Black ( "Constitutional Law”, 
§ 78, pág. 113).

De outro lado, cabe sublinhar que 
inexiste dúvida quanto ao sentido das 
expressões “cargos públicos federais”, 
constantes de nossa Constituição Fe
deral.

Elas se tomam no sentido lato, abran
gendo não só os cargos públicos strito 
/uris, como tõda a investidura em fun
ção a que esteja afeta qualquer parcela 
das atividades estatais, assim as autár
quicas (Cfr. Themistocles Cavalcanti, 
"Tratado de Direito Administrativo", 
vol. II, pág. 76). Nem poderia ser 
de outro modo, interpretado o inciso 
constitucional na amplitude indispensá
vel do permissivo à faculdade de ação 
do comando do Executivo. Qualquei 
restrição interpretativa, no caso, sub
trairia àquele comando uma considerá
vel esfera de atividade estatal conferida 
à administração descentralizada.

Vinculando-se à observância de di
retivas quase pessoais na condução da 
vida administrativa da União Federal, 
a escolha, a nomeação, a investidura 
nos cargos públicos e nas comissões 
cssonciais ao funcionamento do Govêrno 
constitui em tarefa essencial ao pleno 
exercício da chefia do Executivo. E  c 
uma competência privativa do Presi
dente da República, qualificada como 
inerente ao funcionamonto do regime e 
sob a proteção do principio da separa
ção de podêres (Carlos Maximiiiano, 
“Comentários à Const. Fed., de 1946", 
vol. II, pág. 281; Themistocles Caval
canti, “A Constituição Federal Comen

tada", vol. II, pág. 253).

A  luz dêsses princípios pacíficos, in
controversos e que rep-esentam, em 
tõda a sua limpidez, a estrutura básica 
do sistema presidencial brasileiro, re
vela-se absolutamente sem procedência 
a tese do impetrante.

O impatrante não pode recusar ao 
Presidente da República o poder ou a 
faculdade de exonerá-lo. Todo o re
gime a assegura.

Mesmo que não fôsse militar, sua 
situação não se modificaria.

Na verdade, é insustentável a po
sição defendida pelo impetrante, ainda

que se pudesse fazer abstração de sua 
condição de militar. E tão inadmissível 
é a tese por êle propugnada, na arti
culação do seu pedido, que foi obri
gado a argumentar contra os próprios 
têrmos da lei que invocou, como sendo 
aquela que o ampara.

No itam 8 de sua inicial, alega o 
requerente que foi nomeado diretor da 
Petrobrás, na vaga deixada pelo Se
nhor Humberto Molleta, cujo mandato 
terminou

para uns em 10 de maio de 1959,
e, para outros, em 26 de janeiro 
do corrente ano (sic).

O próprio impetrante, ao basear na 
lei o seu pedido, e reportando-se ao 
cumprimento do mandato de seu ante
cessor, ignora o seu início e o seu ter
mo.

No entanto, e contraditòriamente, 
alega a liquidez e certeza de seu di
reito. Ora, não há maior iliquidez e 
maior incerteza do que fundar o reque
rente uma pretensão de exercer por 
tempo certo um mandato, se êla pró
prio ignora qual o têrmo inicial e qual 
o têrmo final do respectivo exercido.

Analisados os dispositivos da Lei nú
mero 2.004, de 3 de outubro de 1953, 
em que assenta o pedido, conclui-se 
precisamente o oposto do que entende 
o impetrante.

Muito embora seja a Petrobrás uma 
empresa estatal, foi organizada sob a 
forma de sociedade anônima.

Mais quo isto, a Lei n’ 2.004-53 
expressamente estendeu-lhe os dispositi
vos da Lei reguladora das sociedades 
anônimas. Com efeito, assim está ex
presso no art, 8’ :

Nos Estatutos da sociedade serão 
observadas, em tudo que lhes fôr 
aplicável, as normas da lei de so
ciedades anônimas.

Cumprindo esta determinação, ficou 
expresso no art. 29 dos Estatutos:

A  Petrobrás reger-se-á pela Lei 
n* 2.004, de 3 de outubro de 
1953, pela legislação aplicável âs 
sociedades anônimas e pelos pre
sentes estatutos.



Como tôda sociedade anônima, a Pe- 
trobrás é administrada por uma Dire
toria .

E, se a Lei n" 2.004-53 dispôs que 
cabe ao Presidente da República co
rnear se-us membros, e não à Assem
bléia Geral, cuidou apenas da forma de 
provimento, que entedueu melhor assim 
em razão da importância que a política 
petrolífera representa para a Nação.

Os diretores, entretanto, por serem 
nomeados e não eleitos, não escapam 
à mesma condição dos diretores de 
qualquer sociedade anônima. São re
presentantes, ou mandatários.

A única diferença é que, ao invés 
de serem mandatários dos acionistas, 
são representantes do Presidente da 
República.

Mas, como todo representante esco
lhido, não tem o poder de representa
ção contra a vontade do representado. 
Todo representante o é enquanto esti
ver no gôzo da confiança do repre
sentado. Isto é da essência da repre
sentação voluntária.

A menção do prazo, por conseguinte, 
não encadeia o mandante. Ao revés, 
êste tem e conserva o poder de subs
tituir o seu representante.

6) Com efeito, a Lei das Sociedades 
por Ações (Decreto-lei n* 2.627, de 
26 de outubro de 1940) igualmente es
tabelece que os diretores são eleitos por 
prazo certo, ao dizer que os estatutos 
disporão sõbre o

"prazo da gestão".

Mas em nenhuma hipótese é possível 
sustentar a irrevogabilidade do manda
to. E ’ da essência dêste a sua revo
gação, po-que mandato traduz a con
fiança do mandante, que é livre de 
dá-lo ou retirá-lo a todo tempo. Nin
guém pode ser obrigado a ter confiança 
em um representante.

E ’ por isso que Miranda Valverde 
explica que a regra formal de que o 
diretor pode ser destituído a todo tem
po é de ordem pública (Comentário 
n’ 619, ao art. 116 do Decreto-lei nú
mero 2.627).

Esta norma aplica-se tanto às socie
dades ordinárias quanto às de econo
mia mista.

A única diferença está na atribuição 
de destituir, que se desloca para quem 
tem o poder de nomear:

A  revogação compete à assem
bléia geral dos acionistas, qual
quer que seja —  ordinária ou ex
traordinária. Nas sociedades de 
economia mista, porém, a revoga
ção pode ser obra de quem tem 
qualidade para a nomeação do di
retor. (Miranda Valverde, Socie
dades por Ações, vol. II, n’ 619 
ed. 1941).

Dentro dos princípios da Lei número 
2.004, que teve a cautela de invocar 
a leá especial das sociedades anônimas, 
a tese do impetrante é insustentável. 
Não há mandato irrevogável. Êle pró
prio define a sua situação como de 
mandatário. Êle próprio qualifica de 
mandato as suas relações com a Pe- 
trobrás. Está escrito na sua petição.

E  não pode ser de outra maneira 
porque'a Lei n* 2.004 assim também 
o entende.

O  seu art. 19, § 6’, fala em man
dato.

O  diretor é, pois, um mandatário.

Ora, se é mandatário, por fôrça da 
Lei, e se não pode esquivar das re
gras gerais aplicáveis às sociedades pot 
ações, porque expressamente foi orde
nado que se lhe estendam, a essência 
da representação não pode ser contra
riada, no que atine com a faculdade 
de destituição, uma vez que esta, se 
nas sociedades particulares é integrada 
na concepção da ordem pública, com 
mais razão há de ser numa emprêsa 
estatal, em que a ordem pública supera 
todos os interêsses.

Se na emprêsa privada, a revogabi- 
lidade do mandato é de ordem pública, 
na emprêsa básica da economia b*asi- 
leira é ainda maior a sua predomi
nância.

7) Qualquer que seja, então, o as
pecto sob o qual se encare a situação 
do impetrante, não se pode jamais fu
gir dêstes dois pontos:

a) O  Presidente da República tem 
o poder de exonerá-lo da Diretoria;



£>) O  impetrante nenhum direito 
tem de permanecer no cargo de Di

retor.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: —  Indeferiram o mandado 
contra o voto dos Ministros Relator, 
Vitor Nunes e Luís Gallotti.

Relator; o Exmo. Sr. Ministro Vilas 
Boas.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrade.

Ausentes, justificadamente, os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Gonçal
ves de Oliveira, Cândido Mota Filho 
e Ari Franco.

Tomaram parte no julgamento, os 
Exmos. Srs. Ministros Cunha Melo, 
substituindo ao Exmo. Sr. Ministro 
Barros Barreto, que se acha licenciado: 
Pedro Chaves, Vitor Nunes Leal, Vilas 
Boas, Luís Gallotti, Hahnemann Gui
marães e Ribeiro da Costa.

Hugo Môsca, Vice-Diretor Geral.

Publicado no Diário da Justiça dt 
14-6-1963, apenso ao n’ 110, pág. 379.

MANDADO DE SEGURANÇA 
N ' 10.503 —  D .F .

Não é da competência do Su
premo Tribunal Federal a aprecia
ção de atos da Presidência doi 
Tribunais locais.

Relator: O  Senhor Ministro Cândido 
Motta Filho, sendo requerentes Expe
dito de Souza Amado e outros.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Mandado de Segurança nú
mero 10.503, do Distrito Federal, sen
do requerentes Expedito de Souza 
Amado e outros.

Acordam, em Sessão Plena, os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, 
à unanimidade, não conhecer do recur
so, ut notas taquigráficas anexas.

Brasília, 21 de novembro de 1962.
___ Lafagette de Andrada, Presidente.
— Cândido Motta Filho, Relator.

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Cândido Motta 
Filho — O mandado de segurança é 
contra o Presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral de Minas Gerais, por
que os impetrantes, funcionários inte
rinos do mesmo, titulares do cargo 
"Auxiliar Judiciário PJ-9”, e compo
nentes do quadro do pessoal adminis
trativo da Secretaria do Tribunal, fo
ram prejudicados em seus direitos ga
rantidos pela Lei Federal n’ 4.054, de 
abril do corrente ano, que determina a 
efetivação dos funcionários, quando já 
contavam 5 anos de interinidade e a 
efetivação lhes foi negada, no reque
rimento que fizeram à Presidência dêsse 
Tribunal, porque a lei não abrangia 
os funcionários dos Tribunais, mas tão 
só os servidores do Executivo.

Pedi as informações necessárias e o 
parecer da Procuradoria Geral, a fo
lhas 150, é pela incompetência dêste 
Supremo Tribunal Federal.

E ’ o relatório.

VOTO

O Senhor Ministro Cândido Motta 
Filho — Estou de acôrdo com o pa
recer da douta Procuradoria Geral da 
República pelos seus ju"ídicos funda
mentos. Dos atos do Presidente dos 
Tribunais locais cabe aos próprios Tri
bunais locais conhecer da segurança 
impetrada, remetidos êstes autos ao 
Colendo Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais, para que conheça do pe
dido e o julgue como de direito.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Não conheceram do man
dado e remeteram os autos ao Tribunal 
competente. Decisão unânime.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada.

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Cân
dido Motta Filho.

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Victor Nunes Leal.

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Luiz Gallotti.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cunha Mello 
(substituto do Exmo. Sr. Ministro



Barros Barreto), Pedro Chaves, Gon
çalves de Oliveira, Villas Boas, Cân
dido Motta Filho, Ary Franco, Hah- 
nemann Guimarães e Ribeiro da Costa.

Brasília, 21 de novembro de 1962.
— Hugo Mósca, Vice-Diretor Geral.

Publicado no Diário da Justiça de 3 
de janeiro de 1963, apenso ao n’ 2, 
pág. 20.

MANDADO DE SEGURANÇA 
N ’ 10.615 — GB

Funcionário —  Reestruturação. — 
Preferência dos que fizerem con
curso. Mandado de segurança in
deferido.

Relator: o Senhor Ministro Gonçal
ves de Oliveira.

Requerente: Maria Luísa Lessa de 
Curtis e outras.

ACÓRDÃO

Vistos, etc.

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
por decisão unânime, negar provimen
to, de acôrdo com as notas taquigrá- 
ficas.

Custas na forma da lei.

Brasília, 18 de março de 1963. — 
A. C. Lafayette de Andrada, Presi
dente. —  Gonçalves de Oliveira, Re
lator.

RELATÓRIO

O  Senhor Ministro Gonçalves de 
Oliveira —  Senhor Presidente, vou ler 
o parecer da Procuradoria Geral da 
República, que adoto como relatório:

"1. As impetrantes querem, através 
dêste mandado de segurança, obter re
tificação do seu enquadramento do ní
vel 17-A para o nível 18-B, da série 
de classes de Geógrafo.

Alegam que foram prejudicadas com 
o enqiuadramento procedido, eis que 
foram preteridas em favor de outros 
funcionários que, com menor tempo de 
serviço, ocupavam, com elas, anterior
mente, a classe L.

Afirma, outrossim:

"Houve, pois, uma inversão de po
sição: os mais novos foram para cima 
e os mais antigos: desceram para 
baixo. . .  (a redundância é para res
saltar ainda mais o absurdo). E  isso 
é tanto mais incompreensível que a 
própria aritmética grita contra a in
justiça: o tempo de antiguidade de 
class£ de todos os 17 que foram para 
o nível 18-B (somado) atinge a 1.438, 
mal ultrapassando o da terceira colo
cada na Relação de Antiguidade (v. 
BS-437 — doc. n* 7) (fl. 3).

2. Não tem razão, no entanto.

Como está bem daro nas informa
ções de fls. 58-60, não houve nenhu
ma lesão de direito das impetrantes, 
no enquadramento efetuado.

E ’ que não havia similitude entre a 
situação das mesmas, enquadradas no 
nível 17-A, e a dos seus colegas, ora 
enquadrados no nível 18-B: aquelas 
foram admitidas no serviço público me
diante a simples exigência da apre
sentação de diploma de bacharel e li
cenciadas em Geog-afia e História, ao 
passo que os outros servidores, melhor 
enquadrados o foram em virtude de 
concurso público de provas e títulos.

Situações dispares, essas, portanto, 
ensejando, como não poderia deixar 
de ser, tratamento diverso, tanto mais 
quando se ressalta que o próprio De
creto n5 48.921-60, em consonância com 
a Lei n9 3.780-60, estabelece prefe
rência, "para efeito de enquadramento, 
para o servidor nomeado ou admitido 
por concurso público de provas e tí
tulos” (fls 59).

3. A vista do exposto, parece-nos 
que o pedido deve ser negado.

Brasília, 16 de novembro de 1962.
—  Amijntor Villela Vergara, Procura
dor da República.

Aprovado. — Evandro Lins e Silva, 
Procurador Geral da República .

VOTO

O Senhor Mirdsfro Gonçalves de 
Oliveira (Relator) — Senhor Presi
dente, nego a segurança porque, no 
caso concreto, houve preferência por 
se tratar de funcionários que entra
ram mediante concurso para o serviço



público. A  Lei n’ 3.780 dá preferên
cia, textualmente, “para efeito de en
quadramento para o servidor nomeado 
ou admitido por concurso público de 
provas e títulos”.

O impetrante não satisfaz esta con
dição. Por êste fundamento que consta 
do parecer lido, nego a segurança.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento. Decisão 
unânime.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada.

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Gon
çalves de Oliveira.

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto.

Tomaram parte no julgamento, os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Victor Nunes Leal, Gonçalves de Oli
veira, Vilas Boas, Cândido Mota Filho, 
Ary Franco, Luiz Gallotti.

Publicado no Diário da Justiça de 
14-6-1963, apenso ao n’ 110, pág. 383.

RECURSO ORDINÁRIO EM MAN
DADO DE SEGURANÇA 

N* 9.614 — PIAUI

Aposentadoria. Sujeição ao im
pério da lei vigente ao tempo da 
concessão, se não foi requerida 
anteriormente. Segurança denegada. 
Recurso não provido.

Relator: o Sr. Ministro Pedro Cha
ves.

Recorrente: Manoel Sobral Neto.
Recorrido: Governador do Estado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança n’ 9.614, do Piaui, 
sendo recorrente Manoel Sobral Neto 
e recorrido o Governador do Estado.

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plena, à 
unanimidade, negar provimento ao re
curso, nt notas taquigráficas anexas.

Brasília, 3 de julho de 1963. —  Luiz 
Gallotti. Presidente. —  Pedro Chaves, 

Relator.

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Pedro Chaves — 
Recorreu o Dr. Manoel Sobral Neto, 
do acõrdo do Egrégio Tribunal de Jus
tiça do Piauí, denegatório de mandado 
de segurança contra ato do Sr. Go
vernador do Estado que ao lhe conce
der aposentadoria, excluía dela o adi
cional de 20% que lhe competiria na 
forma do art. 100 da Constituição do 
Estado, em combinação com a Lei Es
tadual n’ 893 de 1953 que mandara 
observar na esfera do Estado o pre
ceito do art. 184, II da Lei Federal 
n5 1.711 de 1952.

O acórdão recorrido fundou sua res
peitável conclusão em dois motivos — 
não contar o recorrente 35 anos de 
serviço e ter sido revogada a Lei nú
mero 893, pela de tí> 1.963 de 4 de 
dezembro de 1959.

A Procuradoria Geral da República, 
através do parecer do Dr. Firmino 
Ferreira Paz, opinou pelo provimento 
do recurso.

VOTO

O  Senhor Ministro Pedro Chaves, 
(Relator) — E ’ certo como asseverou 
o acórdão recorrido que a lei que re
gula as vantagens da aposentadoria é 
a vigente ao tempo da concessão, mas 
também é certo que essas mesmas van
tagens são aquelas que vigiam ao tem
po em que o funcionário pediu a apo
sentadoria, integradas em seus direitos 
subjetivos, mediante prova de satisfa
ção dos necessários requisitos.

Há precedentes recentes dêste Tri
bunal, em que se decidiu que a demora 
da administração no processo adminis
trativo, até a revogação da legislação 
anterior, não prejudica o pedido for
mulado nos têrmos da lei anterior.

Assim, não teria dúvida em adotar 
o parecer da douta Procuradoria, se 
não verificasse, in caso, um êrro de 
fato. Afirma o parecer em seu item 
4», que o requerimento do recorrente, 
bem como o parecer que lhe foi favo
rável, são anteriores à revogação da 
Lei n* 893.

Essa afirmativa veio das razões do 
recurso, mas é menos exata.

O  requerimento não consta dos au
tos e os pareceres a que alude o re



corrente e que serviram de suporte ao 
parecer, estão a fls. 7 e 9 e são data
dos de 22 de abril de 1960 o segundo, 
e de 31 de março de 1960 o primeiro.

Ora, a Lei n9 1.963 de 4 de dezem
bro de 1959, entrou em vigor a 1* de 
janeiro de 1960, portanto muito antes 
dos pareceres. Não vejo, pois, como 
prover o recurso. Nego provimento.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negou-se provimento una
nimemente.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luiz Gallotti.

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Pe
dro Chaves.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministios Hermes Lima, 
Pedro Chaves, Victor Nunes Leal, 
Gonçalves de Oliveira, Villas Boas, 
Hahnemann Guimarães e Ribeiro da 
Costa.

Licenciados, para tratamento de saú
de, os Exmos. Srs. Ministros Ary 
Franco e Antônio Carlos Lafayette de 
Andrada.

Aulscnte, justificadamente, o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Cândido Mota 
Filho.

Em 3 de julho de 1963 —  Hugo 
Mósca, Vice-Diretor-Geral.

Publicado no Diário da Justiça de 
29-8-963, apenso ao n’ 163, pág. 776.

RECURSO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA N* 10.492 —  D. F.

Os prazos dos cargos cm Cu- 
mtssao, somam-se para os efeitos 
de assegurar ao funcionário ven
cimentos do último cargo em que 
estêve em comissão.

Relator: o Senhor Ministro Ary 
Franco.

Recorrente; Jaime da Rocha Guima
rães.

Recorrido: Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Industriários (IAPI).

ACÓRDÃO

Vistos, etc.
Acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em Sessão Plena, dar 
provimento ao recurso, unânimemente, 
de acôrdo com as notas taquigráficas 
juntas.

Brasília, 29 de outubro de 1962. — 
A. C. Lafayette de Andrada, Presi
dente. —  Ary Azevedo Franco, Re
lator.

RELATÓRIO

O  Sunhor Ministro Ary Franco — 
Sr. Presidente, Jaime da Rocha Gui
marães exerceu, por mais de 10 anos, 
diversos cargos permanentes, para os 
quais foi provido em comissão, e jul
gou-se com direito de continuar a per
ceber, desde a sua exoneração, o ven
cimento do último cargo ocupado e de 
que foi exonerado.

O  Tribunal Federal de Recursos en
tendeu que não lhe assistia direito al
gum, porque o benefício instituído pela 
Lei n5 1.741 é restrito ao exercício 
de um mesmo cargo em comissão no 
período ininterrupto de dez anos.

Não conformado, recorreu a êste Su
premo Tribunal.

E ’ o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro Ary Franco -- M'eu 
voto é inteiramente favorável ao re
corrido e assim tenho sempre enten
dido. Somo os prazos em que tenha 
estado em comissão, e, desde que su
periores a dez anos, entendo que o 
recorrido tem o direito de afastar-se 
do cargo, continuando a perceber a 
remuneração correspondente ao último 
cargo que ocupou —  êste precisamente, 
o caso dos autos.

Assim, dou provimento ao recurso, a 
fim de que o recorrente perceba os 
vencimentos do último cargo do qual 
foi exonerado.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Deram provimento ao re
curso, à unanimidade.

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Franco.



Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Victor Nunes 
Leal, Gonçalves de Oliveira, Vilas 
Boas, Cândido Mota Filho, Ary Fran
co, Hahnemann Guimarães e Ribeiro 
da Costa.

Ausente, justificadamente, o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Cunha Melo 
(substituto do Exmo. Sr. Ministro 
Barros Barreto, que se acha licen
ciado).

Ausentes, por se acharem licencia
dos, os Exmos. Srs. Ministros Pedro 
Chaves e Luís Gallotti. —  Hugo Mós- 
ca, Vice-Diretor Geral.

Publicado no Diário da Justiça, de 
3-1-1963 apenso n' 2, pág. 20.

RECURSO ORDINÁRIO EM M AN
DADO DE SEGURANÇA N» 10.988 

— GUANABARA

Competência originária do Su
premo Tribunal Federal (art. 101,
f. letra "E " da Constituição). — 
Execução de sentença. —  Reinte
gração de servidores públicos. — 
Serviços do antigo Departamento 
Federal de Segurança Pública. — 
Sua transferência para o Estado da 
Guanabara. — Lei n* 3.752, de 14 
de abril de 1960, art. 35 — Man
dado de segurança. —  Improce- 
dência. —  Denegação.

ACÓRDÃO

Relatados êstes autos de mando de 
segurança n* 10.988, do Estado da 
Guanabara, acorda o Supremo Tribu
nal Federal, em Sessão Plena, negar 
provimento ao recurso, e conhecer do 
mandado como originário para o inde
ferir, unânimemente, nos têrmos das 
notas taquigráficas anexas.

B-asília, 20 de março de 1963. —  
A. C. Lafayette de Andrada, Presi
dente. —  A. M. Ribeiro da Costa Re
lator.

RELATÓRIO

O  Senhor Ministro Ribeiro da Costa
—  O caso, de que é objeto o presente

recurso, é, assim, exposto a fls. 49-52, 
verbis:

João Valente de Sousa e outros, 
ex-funcionários do Departamento Fe
deral de Segurança Pública, órgão 
então subordinado ao Ministério da 
Justiça, foram demitidos do serviço pú
blico federal por ato de preposto da 
União. Inconformados com dito ato, 
ingressaram com uma ação ordinária 
contra a mesma União, visando a se 
reintegrarem nos cargos dos quais ha
viam sido excluídos.

Dita ação na qual o Estado da 
Guanabara não interviu, em qualquer 
de suas fases, quer como réu, autor 
assistente ou oponente — foi julgada 
procedente na primeira instância e, afi
nal, mantida por uma Cõrte também 
federal.

Ocorre, todavia, que na hora de se 
determinar o cumprimento do julgado, 
entendeu o M.M. Juiz da execução que 
ao Estado da Guanabara competia rein
tegrar os autores, e não ao Govêrno 
Federal  ̂ que havia sido condenado à 
prestação da obrigação resultante do 
julgado.

Contra êsse despacho manifestamente 
ilegal do M .M . Juiz, o Estado inter
pôs mandado de segurança, uma vez 
que não lhe restava qualquer outro 
meio legal ou processual de coibir a 
ilegalidade de que estava sendo vitima, 
tudo como se esclareceu às fls. 4-5 
dos autos, ratificado pelo parecer do 
Procurador Geral da Justiça às fls. 35.

Ficou ali demonstrado que não sen
do o Estado parte no feito, nem mes
mo na execução porque o executado 
é o Govêrno Federal, não poderia usar 
sequer dos embargos previstos nos arti
gos 1.010 e 1.013 do Código de Pro
cesso Civil, como pretendeu a ilustre 
autoridade coatora.

A  hipótese em causa não configura 
qualquer dos casos consignados no arti
go 1.010.

Na espécie, não há que se falar de 
falta, ou nulidade, da citação inicia!, 
porque a ação não foi movida à re
velia do Estado.

E  não foi exatamente porque ne
nhum interêsse, próximo ou remoto, ti
nha a Guanabara no feito, de modo 
que não se poderia cogitar da neces



sidade de sua citação, como também 
não haveria como se citar, por exem
plo, o Estado de São Paulo ou o Es
tado do Rio, porque tanto êles quanto 
a Guanabara se achavam tão distan
tes do feito quanto os habitantes de 
M'arte (se os há).

Os demais fundamentos capazes de 
permitir a interposição de embargos 
de execução também não existem na 
matéria em debate: nem novação, nem 
excesso de execução, porquanto a ação 
não foi movida contra o Estado nem 
é êle o executado, e sim a União.

O  que se pretendeu com o despacho 
impugnado foi, executando-se a União 
Federal, etingir-se, por via obliqua, a 
Guanabara, que passaria a arcar, só 
ela, com a obrigação de receber em 
seus quadros ex-servidores federais, 
reintegrados por uma Côrte federal no 
serviço público do Governo Central.

Nem o instituto de reintegração tem 
tal amplitude —  como se demonstrou 
às fls. 5-9 e no parecer de fls. 35-38
— que chegasse ao extremo de tor
nar inoperante a regra constitucional 
que assegura a autonomia dos Esta
dos e que é o p-óprio fulcro do siste
ma federativo do País.

Assim sendo, o M.M. Juiz impetra
do não poderia praticar o ato abusivo 
que praticou ao obrigar o Estado a 
receber os autores em seus quadros. 
Praticando-o e mantendo-o, atingiu di
reito líquido e certo do Estado de não 
se ver ob"igado a substituir a União 
no momento de se cumprir o julgado, 
direito êsse que somente pode ser ga
rantido por via do apêlo à segurança.

E ’ certo que a Egrégia 1* Câmara 
Cível entendeu que se conflitam, na 
espécie, a União Federal e o Estado 
da Guanabara, e que, por isso, lhe 
falece competência para dirimir a con
trovérsia .

Data venia, não tem razão a Egrégia 
Câmara.

O  que se pretende, com os manda
dos em causa é, apenasmente, anular 
decisão de juiz da Justiça local que, 
de modo abusivo, determinou ao Es
tado prática de ato a que êle não está, 
de nenhum modo, obrigado. Ora, isso 
não pode nem gera conflito entre a

União Federal e a Guanabara como 
se entendeu.

Desde que a E . Câmara viesse a 
verificar que .te despacho judicial é 
flagrantemente ilegal, caberia conceder 
a segurança para, tão somente, deter
minar que o M.M. Juiz se abstivesse 
daquela prática, sem que isso impli
casse em modificar o acórdão exeqüen- 
do, que condenou a União Federal, ou 
a obriaar a esta a coisa diversa da
quilo a que estava sujeita por fõrça 
da sentença. O writ, destarte, seria 
mera correção do ato arbitrário e des- 
conforme para com a lei, não se inter
ferindo, &o expedi-lo, com a decisão 
exeqüenda nem tão pouco com o in- 
terêsse da União Federal.

Feita a correção do ato abusivo do 
M.M. luiz por via da segurança, a êle 
incumbiria, então, Idar início à exe
cução contra quem foi condenado no " 
feita na forma da legislação /pro
cessual. Ai, então, se o Govêrno Fe
deral, que é parte no leito, entender 
que a execução se deve processar de 
modo diverso, que suscite a questão 
nos autos e de acôrdo com os pre
ceitos do Código de Processo Civil, 
para que a matéria seja devolvida à 
Côrte prolatora do acórdão exeqüendo.

Ao Estado, que não é parte no fei
to, que não tem qualquer qualidade 
processual para ingressar nos autos, 
é que não pode caber tal procedimento. 
A êle incumbe, apenas, resguardar os 
seus direitos violados pela decisão ju
dicial impugnada.

Pelas razões expostas, espera o Es
tado da Guanabara que êsse Excelso 
Pretório dê provimento ao presente 
Recurso, de modo a determinar à Egré
gia Câmara Cível que decida o pedido 
de segurança. Todavia, no caso dêsse 
Colendo Tribunal entender que há. na 
hipótese, conflito entre a União Fe
deral e a Guanabara, pede o Estado 
que seja conhecido e final dirimida a 
questão, nos melhores têrmos do Di
reito e da Justiça”.

Vaza-se o acórdão recorrido nestes 
têrmos (fls. 46), verbis:

"Vistos e relatados êstes autos do 
mandado de segurança n' 1.995, re
querente o Estado da Guanabara, in



formante o Juízo da Primeira Vara da 
Fazenda Pública:

O  Estado da Guanabara pleiteia se
gurança contra o Juízo da Primeira 
Vara da Fazenda Pública a fim de 
não ser obrigado a receber, em seus 
quadros, ex-servidores federais, demi
tidos por um preposto da União Fe
deral e mandados reintegrar pelo Tri
bunal Federal de Recursos, num pro
cesso em que o Estado, ora impetran
te, não fòra autor, réu, assistente ou 
oponente.

Entende o Estado da Guanabara que 
cabe no Govêmo Federal a execução 
do julgado, sendo ilegal o despacho da 
autoridade impetracTa que suscita duas 
preliminares:

a) a incompetência da Justiça da 
Guanabara para conhecer da presente 
impetração, visto que o ato impugnado 
resulta de execução de sentença con
tra a União Federal, por um Tribunal 
Federal, tendo a União Federal de su
portar as respectivas conseqüências, 
nos têrmos do artigo 2', da Lei nú
mero 1.533, de 1951:

b) descabimento da segurança, pois
o impetrante dispõe de meio p-ocessunl 
específico para a sua defesa, como o 
de embargos, segundo os artigos 1.010 
e 1.013, do Código de Processo Civil.

Ouvidas as Procuradorias da Justiça 
local e a da República, esta opina 
(fls. 40-44) pela incompetência, na es
pécie, da Justiça do Estado da Gua
nabara, uma vez que há interêsse da 
União Federal, devendo a controvér
sia ser dirimida, originàriamente, pelo 
Egrégio Sup-emo Tribunal Federal, nos 
têrmos do artigo 101, I, letra "e", da 
Constituição Federal.

Por sua relevância, é de se decidir 
a questão da incompetência, no caso, 
desta Câmara, uma vez que o Estado 
da Guanabara atribui à União Fe
deral, por não ter sido parte na causa 
dos autores, o dever de os reintegrar 
nos quadros dos seus servidores, en
tendendo a União Federal, pelo seu 
representante, que a competência é a 
do Sup-emo Tribunal Federal, uma vez 
que há controvérsia entre um Estado 
da Federação e aquela União.

Merece acolhimento a preliminar de 
Incompetência desta Câmara, para di

rimir o litígio, nos têrmos do art. 101, 
I, letra "e” da Constituição Federal. 
Efetivamente, contendem um Estado e a 
União Federal, aquêle impetrando se
gurança contra um ato de juiz esta
dual, na execução de um julgado do 
Tribunal Federal, num processo em que 
não fõra citado, cabendo, pois, ao Pre- 
tório Excelso a solução do litígio.

Acordam, pois, os Juizes da Sétima 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Guanabara, por unanimidade de vo
tos, acolher, como acolhem, a prelimi
nar de incompetência desta Câmara, 
pagas as custas na forma da lei”.

Nesta Suprema Instância, assim se 
pronuncia a Procuradoria Geral (fo
lhas 58-61) — verbis:

João Valente de Sousa e outros, 
demitidos de cargos que ocupavam no 
Departamento Federal de Segurança 
Pública, envolvidos que foram no fa
moso inquérito do Crime de Tonele- 
ros, pelejaram pela reintegração e a 
conseguiram em sentença confirmada 
pelo Colendo Tribunal Federal de Re
cursos. Assinando prazo de dez dias 
para a reintegração, o Estado da Gua
nabara, ao qual ficou transferido o De
partamento Federal de Segurança Pú
blica, por fôrça da Lei n" 3.752. de 
1960 — (Lei Santiago Dantas) —  se 
recusa a receber os reintegrados, sob 
a alegação de que se trata de servi
dores da União que não se beneficia
ram com a atualidade da lei e que, a 
destempo, valendo-se de judicialmente 
liberados, pretendem retornar ao ser
viço, hoie sob orientação estadual. In
siste o Estado da Guanabara que em 
se t-atando de funcionários da União 
Federal a ela cabe recebê-los de re
torno.

A súplica, que não foi examinada em 
seu mérito pelo Tribunal "a quo”, que 
se deu por incompetente, pode sê-lo 
pelo Supremo Colégio, pois caracteri
zado está o conflito de interêsses entre 
a União e um dos Estados da Fe
deração (Constituição. Art. 101, I, le
tra “b”).

Não tem razão o Recorrente. A sim
ples determinação da Lei n’ 3.752-60,
—  segundo a qual a transferência dos 
serviços de natureza local para a nova 
unidade federativa ficou circunscrita



aos cargos públicos e aos seus ocupan
tes, —  não tem fôrça para anular o 
que está sacramentado no artigo 190. 
da Constituição Federal. Diz o manda
mento:

“Invalidada por sentença a de
missão de qualquer funcionário, 
será êle reintegrado; o que lhe 
houver ocupado o lugar ficará ’es- 
tituido de plano ou será recondu- 

zido ao cargo anterior, mas sem 
direito a indenização” (fls. 31).

Trata-se, pois, de reintegração. De 
retorno ao cargo antigo, sob pena atâ 
de destituição daquele que se encon
tre no lugar de quem sofreu a de
missão injusta. O  inciso constitucional 
fala em lugar, isto é, mais que cargo, 
pois na expressão está insita a idéia 
de lotação. O  lugar, ou melhor, o cargo 
e sua litação foram transferidos à ór
bita do Estado. Advém a decisão ju
dicial determinando a reintegração. 
Ora, está meridianamente claro que a 
União Federal não poderá cumprir a 
vontade da Justiça mandando reinte
grar funcionário cujas funções se en
contram na órbita do Estado. Admitir 
a hipótese será aceitar tipo de inter
venção uão prevista no art. 75, de 
nossa Carta Política.

A  reintegração difere substancial
mente da readmissão. A  última po
derá se verificar no quadro do ser
viço público, em cargo igual ou equi
valente, atendendo-se, em principio, ao 
interêsse da Administração. A  reinte
gração se rege de maneira absoluta, 
pois representa restabelecimento para o 
servidor de situação existente no ato 
demissório como se não houvera so
lução de continuidade. A decisão rein- 
tegrató-ia é um elo interligando o úl
timo dia em que o servidor trabalhou 
ao primeiro do seu retorno, tendo o 
condição de apagar os incidentes que 
intermediaram, por terem sido conside
rados contrários à norma jurídica. Vol
tam ao cargo como se dêles jamais 
houvessem saído: continuam, pois, on
de estavam, onde estão os que tran- 
sitòriamente lhes substituíram no atual 
Departamento de Segurança Pública do 
Estado da Guanabara.

Assim, por óbvio, deve o Estado da 
Guanabara acolher os reintegrados, 
ungindos pelo pronunciamento da Jus
tiça que lhes assegurou a mesma si
tuação que sempre tiveram quando em 
exercício, na qual não lhes reconhece 
interrupção e que lhes assegura atua
lidade da condição de servidores que 
se transferiram para órbita estadual 
com os cargos e funções.

O  presente recurso, por essas razões, 
não merece a consideração do provi
mento.

E ’ o relatório.

VOTO

0  Sr. Ministro Ribeiro da Costa 
(Relator) — Nego provimento ao re
curso e, conhecendo do pedido, como 
originário, o indefiro.

A  preliminar de incompetência do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado, 
da Guanabara se impunha ao acolhi
mento que lhe deu o V . acórdão re
corrido, face ao disposto no art. 101,
I, letra e da vigente Constituição.

Reza o preceito de referência:

“Ao Supremo Tribunal Federal com
pete:

1 —  processar e julgar originària- 
mente:

e) as causas e conflitos entre a 
União e os Estados ou entre êstes".

Ora, pretende o Estado da Guana
bara que a execução da sentença em 
aprêço não pode, legitimamente, atin
gi-lo, atribuindo, assim, à União Fe
deral, por não ter sido parte na causa 
dos autores, exeqüentes, o dever de os 
reintegrar nos quadros dos seus servi
dores, por outro lado sustentando a 
União Federal, pelo seu representante, 
que a competência é dêste Egrégio Tri
bunal, uma vez que há controvérsia 
entre um Estado Membro e aquela 
União.

O argumento é relevante.
Sua procedência afigura-se-nos ma

nifesta. Assinale-se, ao propósito, que 
a contenda se abre entre um Estado e 
a União Federal, insurgindo-se aquêle 
com a impetração de segurança contra 
ato de um juiz estadual. decor-ente da 
execução de um julgado de Tribunal



Federal, num processo em que não fôra 
citado, devendo caber, portanto, se
gundo a regra de competência estabe
lecida pela letra e do inciso I, do arti
go 101, da Constituição Federal, a êste 
Egrégio Tribunal a solução do litígio.

Receptível, a êste respeito, a argu
mentação que a fls. 43 se lê, do teor 
seguinte:

"Desde que a União invoque contra 
um ou mais Estados, ou qualquer des
tes contra ela ou contra outro Estado, 
Itexto constitucional, ou interpretação 
dêle —  c na espécie se questione sôbre 
a extensão do artigo 146 da Consti
tuição, —  está composta a figura da 
"questão jurídica” e caracteriza a com
petência do Alto Pretório, saliente o 
eminente jurisconsulto, acrescentando, 
como se tivesse presente a hipótese dos 
autos, bastar, para que isso ocorra, 
que um dêles diga que o outro não 
pode tcr certo procedimento, ou porque 
não lhe caiba, ou porque a nenhum 
caiba” (Comentários à Constituição de 
1946 —  vol. II —  pág. 200).

“Amplo”, diz a observação, a res
peito, de Themistocles Cavalcante, é 
êste preceito que comporta não so
mente as ações cíveis mas também 
todo e qualquer conflito ou diferença 
em que sejam partes as entidades po
líticas ali mencionadas e que se in
cluem no quadro e na estrutura do sis
tema federativo”.

"Deve-se dar, entretanto, a maior am
plitude à interpretação do texto, de 
acôrdo, aliás, com a compreensão dada 
a preceito semelhante nos Estados Uni* 
dos pela Suprema Côrte” (ver o caso 
Kansas —  v —  Colorado).

Como resultante dessa orientação, 
devemos ter em mente que a expres
são — "conflitos” contida no preceito 
que estatui sôbre essa matéria de com
petência, precedida do têrmo "causas”, 
dispunha, como bem sugere Pontes de 
Miranda, o exame da cogitada contro
vérsia sôbre a inclusão do mandado 
de segurança no conceito processual de 
causa” (ob. cit-, pág. 200).

Devo, pois, concluir que a compe
tência dêste Egrégio Tribunal é in- 
concussa, Indisputável.

No mérito, improcede o mandado.

Nos autos da ação ordinária que 
João Valente de Sousa e outros pro
movem contra a Uniãot em execução 
de sentença, opinara o parecer da Pro
curadoria Geral do Estado da Guana
bara que os requerentes deveriam ser 
reintegrados nos quadros funcionais da 
União, pois, subsistindo êstes, os peti- 
cionários não foram incluídos na rela
ção constante da transferência operada 
pela criação do nôvo Estado da Fe
deração (fls. 30).

O ilustre Juiz Sérgio Mariano não 
se reconsiderou de seu despacho exe- 
cutório. Manteve-o nestes têrmos (fo
lhas 31-33), verbis:

"Mantenho o despacho de fls. 200 
—i Estado da Guanabara são válidos 
para a readmissão, nunca, porém, para 
a reintegração.

O Estado efetivamente não foi parte 
na ação, mas contra êle, que é su
cessor da União ex vi da Lei n’ 3.752, 
de 14 de abril de 1960, deve promo
ver-se a execução, na hipótese. Não 
se pode duvidar de que o mencionado 
diploma, ao determinar a transferência 
dos serviços de natureza local para a 
nova unidade federativa, fê-lo com re
lação aos cargos públicos e aos seus 
ocupantes. Mas, acima da Lei número 
3.752 paira a Constituição Federal, 
cujo art. 190 dispõe de modo conclu
dente:

“Invalidada por sentença a demissão 
de qualquer funcionário, será êle rein
tegrado: e quem lhe houver ocupado o 
lugar ficará destituído de plano ou 
será reconduzido c.o cargo anterior, 
mas sem direito a indenização”.

Os lugares dos Exeqüentps, então 
ocupados por outros servidores, pas
saram a ser estaduais. Agora, entre
tanto, mercê de tão meridiana dispo
sição, os ocupantes terão de ser desti
tuídos de plano, para que os vence
dores do pleito judicial voltem a 
ocupá-los. Qual a pessoa de direito 
público que terá de promover a des
tituição para efetivar a reintegração 
dos exeqüentes? A União Federal? Esta 
alternativa, como já salientamos no des
pacho anterior, representaria verdadeira 
intervenção federal, não prevista no



art. 79 da Lei Magna, pelo menos sem 
uma provocação do órgão interessado.

A  ilação é irretorquivel: cabe ao 
Estado dá Guanabara cumprir a deci
são, porque somente êle tem condições 
legais, normalmente considerados, para 
“destituir seus servidores.

Observe-se que a disposição consti
tucional alude a lugar, e não a cargo.

Lugar é mais que cargo, porque traz 
implícita a idéia de lotação.

Os efeitos patrimoniais da reintegra
ção terão de ser suportados pela União 
Federal, naquilo em que entendem com 
o disposto no art. 3’, § 2’, allnej a, 
da mencionada Lei n9 3.752. Também 
neste ponto fomos claros no despacho 
anterior.

A alegação de que existe o Depar
tamento Federal de Segurança Pública, 
em Brasília, e que os exeqüentes de
veriam ser providos em cargos daquele 
órgão não se compadece com o insti
tuto da reintegração. Com efeito, todos 
os serviços do então Departamento Fe
deral de Segurança Pública foram 
transferidos para o Estado da Guana
bara, onde passaram a constituir o De
partamento Estadual da Segurança Pú
blica. Aquêle, o da Capital Federal, 
é de criação recente. Os lugares que 
eram ocupados pelos exeqüentes estão 
aqui e não lá.

Cumpre extremar sempre a reinte
gração da readmissão, mesmo porque 
a reintegração não tem o escopo ex
clusivo de garantir ao servidor o res
sarcimento das vantagens ligadas ao 
cargo, nem implica uma nova nomea
ção, como parece ao Estado. Êstes 
conceitos, data venia, podem ser lidos 
na petição de fls. 206-207. Reintegrar 
é restabelecer, para o servidor, a si
tuação existente no ato da demissão, 
como se não houvera solução de con
tinuidade”.

Elucidou-se, além disso, com a de
volução da Carta de Sentença, a que 
se refere o ofício dirigido ao Senhor 
Procurador Geral do Estado (fôlhas 
27-28), verbis:

"a) os serviços do antigo Departa
mento Federal de Segurança Pública, 
que constituíam a Polícia Civil do Dis
trito Federal, foram integralmente 
transferidos, com os servidores lota

dos e os bens e direitos nêles compre
endidos para o Estado da Guanabara, 
de acôrdo com os arts. 2’ e 3’ da 
Lei n9 3.752, de 14 de abril de 1960, 
sendo assinado o competente têrmo de 
transferência pelo representante dêste 
Ministério e o daquele Estado.

b) desapareceram, assim, dos qua
dros de pessoal dêste Ministério todos 
os cargos das carreiras estritamente po
liciais, que passaram à órbita estaduais 
os que se achavam ocasionalmente va
gos, nas classes iniciais, não poderão 
scr providos pelo Govêmo Federal, eis 
que a jurisdição e a competência sõbre 
órgãos transferidos passou para o Es
tado da Guanabara.

c) mas as reintegrações de funcio
nários, decorrentes de sentença judi • 
dal que invalida o ato demissionário, 
podem ser feitas, nas vagas oxistentes. 
por decreto do Executivo estadual, às 
expensas da União, visto que esta res
ponde pela reparação devida;

d) vale salientar que o art. 190 da 
Constituição Federal contém regra im- 
positiva, ordenando até a destituição, 
de plano, de quem haja ocupado o 
lugar do reintegrado, hipótese, porém, 
evitável, no caso em foco, pelo fato de 
existir cargo vago da mesma classifi
cação e padrão de vencimentos;

e) note-se que o regime da Lei Fe
deral n9 3.752, citada, confere ao Go
vernador do Estado plenos podêres 
para administrar o pessoal transferido, 
assinando, inclusive, Os atos de apo
sentadoria submetidos ao exame do 
Tribunal de Contas da União, por ca
ber ao Tesouro Nacional o ônus da 
inatividade daquele pessoal. Não há. 
pois, como desconhecer a competência 
da mesma autoridade para cumprir as 
decisões judiciais que ordenarem a rein
tegração de servidores em cargos pri
vativos de um serviço transferido.

A vista do exposto, em que pese o 
parecer da Procuradoria Geral do Es
tado da Guanabara, êste Ministério sus
tenta a opinião de que o Executivo es
tadual é competente para expedir o ato 
de reintegração, procedendo, aliás, como 
já fêz nos casos de João Valente de 
Sousa, Garibaldi Rodrigues Santos e 
Valdemiro Nascimento, em cumprimen



to à sentença proferida pelo M.M. Juiz 
da 1* Vara da Fazenda Pública, como 
se verifica dos decretos publicados em
2 de abril de 1962 no Diário Oficial 
do Estado".

Não remanesce dúvida sôbre compe
tir ao Estado impetrante a obrigação 
de receber ou melhor de reincluir nos 
seus quadros funcionais os servidores 
cuja reintegração fôra determinada por 
sentença em fase executória, salvo as 
conseqüências legais decorentes da sua 
recalcitrãncia ou desobediência.

VOTO

O Sr. Ministro Vitor Nunes Leal
—  Sr. Presidente, tive a honra de ser 
Consultor Geral da República, quando 
surgiram alguns problemas relacionados 
com a criação do Estado da Guanaba
ra. Alguns dêles diziam respeito, pre
cisamente, à situação dos funcionários.

O  Estado da Guanabara concordou 
em receber os serviços federais sedia
dos no então Distrito Federal, e a 
União, para compensar essa despesa, 
uma vez que o Estado não teria re
cursos suficientes, comprometeu-se a 
pagar os vencimento» dos servidores 
transferidos, nos níveis devidos até 
àquela data. O  Estado pagaria, os 
acréscimos resultantes de promoções ou 
aumento de vencimentos.

Portanto, o princípio que se esta
beleceu, na época, e foi aceito pelo 
Estado, além de estar previsto em lei 
federal, que dispôs sôbre a criação do 
Estado da Guanabara na omissão de 
norma constitucional especifica, foi que 
todos os funcionários federais então 
existentes no antigo Distrito Federal 
passariam ao nôvo Estado.

Trata-se, aqui, de funcionário rein
tegrado por sentença judicial, e a nossa 
jurisprudência é que a sentença, que 
defere a reintegração, tem efeito e.v 
tunc. Tudo se passa, portanto, como 
se êsse funcionário estivesse em ser
viço por ocasião da criação do Es
tado da Guanabara. Sua situação, em 
relação ao Estado, é igual à dos de
mais que à época foram transferidos.

O voto do eminente Sr. Ministro 
Relator merece o meu integral apoio. 
Também nego provimento ao recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento ao 
recurso e conheceram do mandado como 
originário para o indeferir. Decisão 
unânime.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada.

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Ri
beiro da Costa.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Oli
veira, Vilas Boas, Cândido Mota Filho, 
Ary Franco, Luís Gallotti, Hahnemann 
Guimarães e Ribeiro da Costa.

Licenciado para tratamento de saúde, 
o Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto.

Brasília, 20 de março de 1963. —• 
Daniel Aarão Reis, Diretor da Biblio
teca, Vice-Diretor Geral em exercício.

Publicado no Diário da Justiça da 
20-6-963, apenso ao n5 114, páginas 
414-416. ’

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N* 45.999 —  GB

Extranumerário mensalista. Esta- 
bilidade concedida pela Lei número 
2.284, de 1954. Deve o ato de 
exoneração ser precedido de inqué
rito regular. R. E. não conhecido.

Relator: o Sr. Ministro Ribeiro da 
Costa.

Recorrente: Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).

Recorrido: Alirio Reis Ferreira.

Relatados êstes autos de recurso ex
traordinário n* 45.999, do Estado de 
Guanabara, acorda o Supremo Tribu
nal Federal, em Segunda Turma, dei
xar de conhecer do recurso, unânime- 
mente, nos têrmos das notas taquigrá- 
ficas anexas.

Brasílta, 11 de dezembro de 1962. __
A. M. Ribeiro da Costa, Presidente e 
Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa — 
O acórdão, ora recorrido, confirmando



sentença de primeira instância, reco
nheceu q o  autor, Alirio Reis Ferreira, 
servidor contratado do IBGE, por con
tar mais de cinco anos de serviço pú
blico, direito à equiparação assegurada 
pelo art. 1» da Lei n’ 2.284, de 1954, 
ou seja, a estabilidade, como extranu- 
merário, condição legal que veda o ato 
de exoneração do servidor sem inqué- 
to administrativo regular.

Reza o acórdão, em ementa (fls. 93), 
verbis:

“Extranumerário. Estabilidade. Não 
pode ser exonerado sem inquérito ad
ministrativo regular, o extranumerário 
tornado estável por fõrça do artigo 1' 
da Lei n’ 2.284, de 1950”.

Manifestou o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística recurso extra
ordinário, admitido e processado re
gularmente.

A  Procuradoria Geral pronuncia-se 
pelo provimento do recurso.

E' o relatório.

VOTO

Não há espaço, no presente recurso, 
à discussão das teses apresentadas à 
deliberação da Colenda Turma, no sen
tido propugnado pelo 'recorrente, ou 
seja, de que a decisão recorrida con
traria a Lei Federal n’ 651, de 13-3-49 
por ter aplicado a ex-servidor do Ser
viço Nacional de Recenseamento, sem 
revogação expressa daquela Lei, os fa
vores da Lei n’ 2.284, de 54, que 
equiparou para todos os efeitos, aos 
servidores efetivos, os extranumerários- 
mensalistas, com mais de cinco anos de 
serviço público.

Tõda essa argumentação cede em 
face da certidão de fls. 8, que atesta 
a admissão do autor, recorrido, no ser
viço nacional do Recenseamento a prin
cípio, como auxiliar Técnico Especia
lizado (diarista), a seguir, nessa mes
ma função (tarefeiro), e por último, 
como Auxiliar Técnico, mensalista, re
ferência 27.

E ’ fora de dúvida, pois, a situação 
funcional do recorrido, equivalente a 
“extranumerário mensalista” de que 
cuida o benefício instituído pelo arti
go r  da Lei n5 2.284, de 54.

A alegação de que o acórdão re
corrido baseou-se na Lei n’ 2.284, que 
fere frontalmente a Constituição Fe
deral, que em seu art. 188, II, somente 
reconhece estabilidade, depois de cinco 
anos de exercício, a funcionários efe
tivos nomeados sem concurso, sôbre re
velar fraca consistência jurídica, en
volve a apreciação de matéria sôbre a 
qual não se pronunciou o acórdão re
corrido, enquanto que a par disso, tem 
sido a referida Lei n’ 2.284 aplicada 
pela Côrte Suprema, em casos seme
lhantes, sem a considerar, portanto, 
contrária à norma constitucional in
vocada.

É, assim, de todo infundado o re
curso, com pretendido lastro nas alí
neas a, b e d, da Lei Magna.

Isto pôsto, deixo, liminarmente, de 
conhecer do recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Não conheceram, unânime- 
mente.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa.

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Ri
beiro da Costa.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cunha Melo 
(substituto do Exmo. Sr. Ministro 
Barros Barreto), Victor Nunes, Vilas 
Boas. Hahnemann Guimarães e Ribeiro 
da Costa.

Brasília, 11 de dezembro de 1962. — 
Hugo Mósca, Vice-Diretor-Geral.

Publicado no Diário da Justiça de 
2-5-963, apenso ao n’ 81, pág. 236.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N* 48.352 — RGS

A taxa de fiscalização da expor
tação incide também sôbre as bo
nificações pagas aos exportadores 
(Decreto-lei nr 334, de 1938 e 
Decreto ri* 5.739, de 1940).

Relator: o Exmo Senhor Ministro 
Vitor Nunes.

Recorrido; Flodoardo Silva Socie
dade Anônima — Importação e Expor
tação.



a c ó r d ã o

Vistos, relatados e discutidos os au
tos acima identificados.

Acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
na conformidade da ata de julgamento 
e das notas taquigráficas, por unani
midade de votos, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento.

Brasília, 2 de abril de 1963 (data 
do julgamento). — Ribeiro da Costa, 
Presidente. —  V ic to r  Nunes Leal. Re
lator.

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Victor Nunes — 
O Tribunal Federal de Recursos (fô- 
lhas 80), reformando a sentença (fo
lhas 54), concedeu segurança a Flo- 
doardo Silva Sociedade Anônima —• 
Importação e Exportação, decidindo 
que a taxa de fiscalização de exporta
ção, do que cogitam o Decreto-lei nú
mero 334, de 15 de março de 1938, 
e o Decreto rf 5.739, de 29 de maio 
de 1940, não incide sôbre as bonifica
ções concedidas aos exportadores, nos 
têrmos do item X II da instrução nú
mero 70, da SUMOC.

Os textos legais mencionados são os 
seguintes:

Art. 5’ do Decreto-lei n' 334:

Serão cobradas pelas fiscalizações, 
análises, certificados e certidões, taxas 
que jamais poderão exceder, na soma 
de tôdas as parcelas, de 1/4% sôbre 
o valor médio da mercadoria nos por

tos de embarque.

Art. 82 do Decreto n? 5.739:

As taxas referidas no artigo anterior 
poderão ser estabelecidas englobadas ou 
separadamente e fixadas por quilo, vo
lume ou sôbre o valor oficial da mer
cadoria.

O Juiz negara a segurança argu
mentando:

"Em tôda compra e venda há o pre
ço que o direito privado conceitua 
como a soma, em dinheiro, paga pelo 
comprador ao vendedor.

Nos casos, porém, de vendas de 
utilidades para o exterior do País, o 
Govêmo Federal concede a bonifica

ção de que fala a inicial, que é paga 
aos exportadores pela SUMOC.

Daí, vê-se que o preço, para o 
adquirente da mercadoria, não corres
ponde, exatamente, ao que recebe o 
vendedor, pois êste embolsa a quantia 
paga em moeda estrangeira e pelo 
câmbio estabelecido pelos órgãos go
vernamentais, acrescida daquela boni
ficação.

Quando, portanto, o exportador rea
liza o negócio, já o faz tendo em mira 
o local, isto é, esperando receber a 
quantia paga pelo comprador mais a 
bonificação.

Essas duas parcelas são que cons
tituem o preço, para o exportador, indo 
incorporar-se a seu patrimônio, para 
cobertura do desfalque ocasionado pela 
saída da utilidade e mais o lucro pre
visto pelo negócio”.

Prevaleceu no Tribunal o voto do 
ilustre Ministro Cândido Lôbo, de que 
destaco esta passagem:

O valor médio da mercadoria, o 
valor oficial, entretanto, é o constante 
do contrato de compra e venda, é o 
que figura na fatura de exportação, é 
aquêle que o comprador se obrigou a 
pagar e, realmente, paga, contra a en
trega da mercadoria importada.

A bonificação, recebida pelos expor
tadores não constituindo parcela inte
grante do valor das mercadorias ex
portadas, sôbre o seu valor oficiaf nos 
portos da embarque, não sendo paga 
pelo comprador da mercadorias, não 
se incorpora ao seu verdadeiro custo.

Sôbre essa bonificação, recebida pelo 
exportador, não incide a taxa de fis
calização de exportação, de que tra
tam o Decreto n’ 334 de 15 de março 
de 1933 e o Decreto n5 5.739, de 
29 de maio de 1940".

Ficou vencido o ilustre Ministro 
Godói Ilha, com êste voto:

"Data venia de V . Ex\ nego pro
vimento porque, incontestàvelmente, a 
bonificação soma-se ao produto da con
versão do dólar por que foi vendida a 
mercadoria.

E ’ isso, realmente, o que obtém o 
exportador.



E, no caso do importador, que é o 
caso inverso, também se tem decidido 
diuturnamente e, sobretudo, o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, deverem ser 
os ágios acrescidos ao preço de custo 
da mercadoria, para efeito do paga
mento do impôsto de consumo.

A situação aqui inverteu-se.

Se os ágios devem ser adicionados 
ao preço da mercadoria importada, ele
vando portanto custo da mesma, a 
contrário senso, no caso de exporta
ção, o preço obtido em moeda estran
geira deve ser acrescido da bonifica
ção concedida pela SUMOC”.

Recorreu a União extraordinaria
mente, pela letra a (fls. 82). Aponta 
como vulnerado o citado art. 5 do 
Decreto-lei n’ 334, de 1938, e o De
creto n’ 38.860, de 13-3-56. Argu
menta que “a bonificação paga pelo 
Estado é o complemento do preço pelo 
qual foi exportada a mercadoria. As 
duas parcelas, ou seja, o preço pelo 
qual é vendida a coisa e bonificação 
que lhe é dada pelo Estado, consti
tuem, afinal, o verdadeiro preço da 
mercadoria para o exportador, indo in
corporar-se ao seu patrimônio. Ora, 
determinando a lei que a taxa incide 
sôbre o preço do produto, evidente
mente, há de recair sôbre as duas par
celas". Argumenta a parte contrária 
(fls. 88) que "a bonificação não é 
valor desembolsado pelo importador 
est-angeiro; logo, não pode ser consi
derado, também, valor oficial, ou não, 

de mercadoria, pois não consta da fa
tura".

Foi admitido o recurso por ser o 
assunto “de relevância para os inte
resses da União Federal, parecendo que 
o voto vencido do Ministro Godói'Ilha 

. . .  traduz, com mais acêrto, a letra 
e o espirito das faladas disposições" 
(fls. 92).

Foi, contra-arrazoado o recurso (fô- 
lhas 97), ünderando a sociedade re
corrida que sc trata de simples inter

pretação de lei.

Parecer da douta Procuradoria Ge

ral da República pelo conhecimento c 
provimento (fls. 104).

VOTO

O  Senhor Ministro Victor Nunes 
(Relator) — Conheço do recurso e 
lhe dou provimento. A  decisão recor
rida considera as expressões “valor 
médio da mercadoria nos portos de 
embarque", constante da lei, o “valor 
oficial da mercadoria", usada no de
creto, como equivalentes de preço e, 
mais que isso, de preço pago pelo 
comprador. Ainda que a lei aludisse 
a preço, e não a valor, não se po
deria desprezar o preço recebido pelo 
exportador, que inclui as bonificações. 
Mas a lei não empregou o vocábulo 
preço, preferindo mencionar "o valor 
médio da mercadoria nos portos de 
embarque", e é evidente que êsse valoi 
inclui a bonificação, porque esta re
sulta, precisamente, no desnível exis
tente entre o valor efetivo da merca
doria e a correspondência em cruzei
ros, a uma taxa de conversão fixada 
oficialmente, do preço em dólar alcan
çado no mercado internacional. E o 
valor que se tem de tomar em conta, 
por fôrça da própria lei, é o do mer
cado nacional, o qual pode eventual
mente ser superior ao do mercado in
ternacional, com relação aos chamados 
produtos gravosos, circunstância anô
nima que também tem contribuído para 
que o governo subvencione a expor
tação de certos artigos de nossa pro
dução.

Além do paralelo, estabelecido no 
Tribunal Fede-al de Recursos pelo 
ilustre Ministro Godói Ilha com a in
corporação dos ágios de importação

• para incidência do impôsto de consu
mo, ocorre-me lembrar análoga corres-

• pondência com o impôsto de vendas e
- consignações. A êsse respeito o Pro

fessor Francisco Campos publicou na 
Revista de Direito Administrativo, vo
lume 47, pág. 452, substancioso pa
recer. “O preço da mercadoria expor
tada —  diz o insigne jurisconsulto — 
é para o exportador o que êle recebe 
pela venda das letras de exportação 
e, no caso, as letras de exportação 
lhe rendem o produto da conversão 
das moedas de pagamento à taxa de 
paridade mais a bonificação com a 
qual o govêrno procura corrigir, me
diante determinado índice de desva!o~-



rização da moeda nacional". E conti
nua: “assim é de mediana evidência 
que a bonificação, fazendo parte do 
preço a ser pago pelas letras de ex
portação, é elemento integrante do pre
ço da mercadoria exportada, pois o 
preço desta em moeda nacional é exa
tamente o preço que na mesma moeda 
o exportador recebe pelas transferências 
daquelas letras às agências autorizadas 
a realizar as operações cambiais rela
tivas ao comércio internacional. Assim, 
portanto, sendo a base de incidência 
do imposto de vendas e consignações 
o preço em moeda nacional da merca
doria exportada ( . . . )  sôbre a boni
ficação há de, necessàriamente, incidir 
o impôsto de vendas e consignações”. 
E ’ significativa a lição de Francisco 
Campos, porque ampararia a conclusão 
dêste voto, ainda que o Decreto-lei 
n’ 334, de 1938, mencionasse o preço 
da mercadoria como base da incidên
cia da taxa de fiscalização da expor
tação. Mas, já o notamos, o texto 
legal alude, não a preço, mas a "valor 
médio da mercadoria nos portos de 
embarque", expressão em relação à 
qual é de todo indiscutível o raciocí
nio de S. Ex’, que foi também o de
senvolvido neste processo, na senten
ça de 1* instância e no voto vencido 
do ilustre Ministro Godói Ilha. Dou, 
assim, provimento ao recurso, para res
tabelecer a sentença que denegou a se
gurança.

DECisXo

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conheceram c deram pro
vimento, unanimemente.

Relator, o Exmo. Senhor Ministro 
Victor Nunes Leal.

Presidente da Turma, o Exmo. Sr. 
Ministro Ribeiro da Costa.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Victor Nunes 
Leal, Vilas Boas, Hahnemann Guima
rães e Ribeiro da Costa.

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto.

Em 2 de abril de 1963. — Fuad 
Abla, Diretor de Serviço.

Publicado no Diário da Justiça de 
J4-6-963, apenso ao n* 110, pág. 396.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N ’ 48.764 — R .J.

SBSI. Isenção [iscai. Cobrança 
do impôsto de vendas e consigna- 
nações julgada improcedente. O  
SESI, como instituição de assis
tência social e de educação, goza 
de isenção fiscal (Constituição, 
art. 31, rí’ V, letra "b "). Recurso 
extraordinário não conhecido.

Relator: o Senhor Ministro Gon
çalves de Oliveira.

Recorrente: Estado do Rio de Ja
neiro.

Recorrido: Serviço Social da Indús
tria.

ACÓRDÃO

Vistos, etc.

Acorda a Primeira Tu"ma do Su
premo Tribunal Federal, por deesão 
unânime, não conhecer do recurso, de 
acôrdo com as notas taquigráficas.

Custas na forma da lei.

Brasília, 25 de abril de 1963. — 
Luiz Gallotti, Presidente. — Gonçalves 
de Oliveira, Relator.

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Gonçalves de 
Oliveira — Senhor Presidente. Tra
ta-se de impôsto de vendas e con
signações, cobrado do SESI por ven
das por êle efetuadas no Estado.

O  executivo não prosperou nem em 
primeira, nem em segunda instância. 
Os fundamentos do acórdão são êstes:

O  SESI exercia serviços públicos, 
tanto que presta contas ao Tribunal 
de Contas da União.

Goza de dupla isenção tributária, j i 
por ser instituição de assistência so
cial, à luz do art. 1? do Decreto-lei 
n’ 9.403, de 25 de junho de 1946, já 
porque os arts. 12 e 13 da Lei nú
mero 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
lhe conferem ampla imunidade fiscal, 
como se fôsse a União.

E ’ certo que o SESI tem postos de 
abastecimento, nos quais fornece gê
neros alimentícios para manutenção dos 
seus serviços. Mas não pratica atos 
de comércio, não é comerciante, pois



não visa ao lucro. Razão não há para 
se lhe cobrar imposto de vendas c 
consignações.

Seria incurial que a União, de ui". 
lado, prestasse serviço público, e o 
Estado-membro, de outro, lhe exigisse 
imposto mercantil. E  o que se diz da 
União, cabe dizer do SESI, que não 
comercia, por não ser empresa mer
cantil”.

Daí o recurso extraordinário do Es
tado, admitido (fls. 132) e devida
mente processado, assim se manifestando 
a Procuradoria Geral da Repúb’ica, 
após a preliminar de seu conheci
mento .

"No mérito, entendemos que o SESI 
não goza da imunidade fiscal que dimana 
da Constituição Federal (art. 31, n9 V, 
letra a). Esta imunidade não pode, 
também, derivar para o SESI da Lei 
n9 2.613, de 1955, porque imunidade 
fiscal é assunto de competência da 
Carta Magna, não podendo ser criada 
ou estabelecida por lei ordinária.

O caso terá, então, de ser exami
nado sob o aspceto de isenção tribu
tária. Mas, ainda aqui, não assiste 
razão à recorrente, porque não há lei 
que, no Estado do Rio de Janeiro, 
conceda isenção tributária ao SESI, 
sendo certo que a isenção tributária só 
atinge as relaçõís fiscais da entidade 
concedente. A  União não pode con
ceder isenção tributária de impostos es 
taduais ou municipais, porque, de acor
do com jurisprudência do Pretório Ex- 
celso, apenas o poder competente para 
tributar a tem para conceder isenções. 
Esta tese é correta e encontra apoio 
firme na delimitação constitucional de 
podêres, não sendo mesmo admissível 
que um Estado, por exemplo, conceda 
isenção de imposto federais ou muni
cipais.

A imunidade fiscal abrange a União, 
os Estados e os Municípios porque de
corre da Constituição Federal. Mas a 
isenção tributária só prevalece para a 
pessoa de direito público que a con
cede.

Pelo provimento, pois, do presente 
recurso extraordinário.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 
1963. —  Firmino Ferreira Paz, Pro

curador-Geral da República, em exer
cício” .

E ’ o relatóric.

VOTO

O  Senhor Ministro Gonçalves de 
Oliveha (Relator) — A Constituição 
isenta de impôsto as instituições de 
educação e assistência social. A  Lei 
n9 2.613, de 1955, estabeleceu que os 
serviços e bens do SESI gozam de 
isenção fiscal (arts. 12 e 13).

A  lei federal regula isenção de or
dem constitucional (Constituição, arti
go 31, n9 V, letra b).

Fundado nessas disposições é que 
decidiu o acórdão pela isenção. Ve- 
ja-se sua ementa:

"Impôsto de vendas e consignações, 
SESI. Descabe a cobrança de impôsto 
de vendas e consignações ao Serviço " 
Social da Indústria (SESI), o qual, 
por não ser emprêsa mercantil, não 
exercita atos de comércio, com fins 
lucrativos, ao fornecer gêneros alimen
tícios, em postos de abastecimento. 
Agravo de petição provido".

Os fundamentos da veneranda de
cisão recorrida estão transcritos no re
latório.

Em ossim decidindo, o venerando 
aresto da Justiça local aplicou a le>. 
Não há divergência de julgados, nem, 
pelo visto, violação de disposição legal.

Pelo exposto, não conheço prelimi
narmente do recurso, de acôrdo com que 
ainda recentemente decidimos, por una
nimidade, no Tribunal Pleno (Recu-so 
Mand. Seg. n9 10.482, Relator, M i
nistro Victor Nunes, e 10.505, Relator, 
Ministro Ribeiro da Costa, sessão plena 
de 24-4-63).

DECISÃO

Como consta da ata. a decisão foi 
a seguinte: Não conhecido, unãnime- 
mente.

Presidência do Exmo. Sr. Minislro 
Luiz Gallotti.

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Gon
çalves de Oliveira.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Ary Franco c 
Luiz Gallotti.



Ausente, justificadamente. o Exce
lentíssimo Senhor Miniòtro Cândido 
Motta Filho.

Brasília, 25 de abril cie J9í>3. — 
Daniel Aarâo Reis, Diretor da Biblio
teca, Vice-Diretor Geral em exercício.

Publicado no Diário da Justiça de 27 
de junho de 1963, apenso ao rí> 119, 
pág. 27.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N" 48.918 — S.P.

Funcionário público' cm estágio 
probatório não ê demissivcl "ad- 
nutum".

Relator: o Senhor Ministro Djalma 
da Cunha Mello.

Recorrente: Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio da Posse.

Recorrido: Armando Lucon.

ACÓRDÃO

Relatados éstes autos de Recurso Ex
traordinário n9 48.918, de São Paulo, 
Prefeitura M . de Santo Antônio da 
Posse vs. Armando Lucon:

Resolve o Supremo Tribunal Fede
ral, pela sua Segunda Turma, vencido 
o eminente Relator, conhecer do re
curso, mas para desprovê-lo, ut notas 
taquigráficas.

Custas ex-lege.

Brasília, D .F ., 14 de setembro de 
1962. — A. M. Ribeiro da Costa, Pre
sidente. — A. M . Villas Boas, Relator 
ad hoc.

RELATÓRIO

O  Senhor Ministro Djalma da Cunha 
Mello — O  recurso extraordinário in
terposto à fls. 48, pelas letras "a" 
e "d”, objetiva a reforma do Acórdão 
de fls. 45 até 47, cuja parte precipua 
está assim redigida:

"E  não se percebe, mesmo, razão 
para incluir entre os podêres en
tregues ao Município em razão de

seu peculiar interesse, o de resol
ver sôbre o instante em que seus 
servidores comecem a merecer o 
discutido apoio legal da estabili
dade em cargo público. Peculiar 
interesse nisso quem tem é, sem 
dúvida, o Estado, pois lhe cumpre 
velar para que os empregados pú
blicos, assim como os cidadãos co

locados sob sua proteção, possam 
tanto quanto possível gozar o bem 
jurídico da liberdade, e não fiquem 

á mercê do capricho de autoridades 
injustas, quer municipais, eventual

mente inspiradas no propósito de 

persegui-los simplesmente e lesá- 

los, ou no de acorrentá-los a algu

ma orientação política, social ou 
até religiosa, forçando-lhe inadmis- 
sivelmer.te pelo mêdo o coração e 
pensamento.

Nessas condições o autor, no
meado para o cargo isolado mu- 
n cipal em caráter efetivo, não po

dia, após o decurso dos seus quatro 
anos e cinco meses de exercício 

de funções, ser exonerado senão 

mediante processo administrativo 
que em seu caso nem se cogitou 
de promover. Sua exoneração, na 

verdade, segundo os autos, não 

representou mais do que uma ma

nifestação de intolerável arbítrio do 
Poder exonerante. Não há, realmen

te, ;;o processo, o menor indicio de 

que êle a tivesse merecido por seu 

procedimento ou qualquer desize, 
ou de que o interesse público a 

aconselhasse. Essa a razão pela 
qual se aplica a hipótese, o artigo

_ 64, do Código de Processo".

O recurso foi admitido à fls. 51.

Nas razões de fls. 53 até 55 argu
menta a Prefeitura: (lê).

Foram oferecidas as contra-razões de 
fls. 56-57: (lê).

A Procuradoria Geral da República 
opinou à fls. 60 pelo provimento do 
recurso.

E' o relatório.



VOTO

O  Senhor Ministro Djalma da Cunha 
Mello — Só não pode o Poder Exe
cutivo demitir, livremente, o servidor 
nomeado por concurso depois de de
corridos dois anos, e os demais depois 
de cinto. É, pelo menos, o que nos 
diz a Constituição, no artigo 188. Nos 
casos dos autos, o Prefeito Municipal 
demitiu funcionário que não era vita
lício nem tinha estabilidade. Fôra no
meado sem concurso e há menos de 
cinco anos. Incensurável seu ato. Não 
o podia o Judiciário tornar sem efeito. 
Conheço do recurso extraordinário e 
para provê-lo.

VOTO

O  Senhor Ministro Villas Boas — 
Senhor Presidente, data vcnia, do Se
nhor Ministro relator, conhecendo do 
recurso, nego-lhe provimento, porque 
de acôrdo com a jurisprudência dêste 
Tribunal, não é demissível "ad nutum" 
funcionário público em estágio proba
tório.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte:

Conheceram, sem divergência, e ne
garam provimento, contra o voto do 
Relator.

Presidente da Turma —  o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ribeiro da 
Costa.

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Cunha 
Mello (substituto do Exmo. Sr. Minis
tro Barros Barreto, que se acha licen
ciado) .

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Victor Nunes Leal.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cunha Mello, 
Villas Boas, Hahnemann Guimarães c 
Ribeiro da Costa. — Daniel Aarão 
Reis, Diretor da Biblioteca, na ausên
cia justificada do Dr. Hugo Mósca, 
Vice-Diretor Geral.

Publicado no Diário da Justiça, de 
2-5-963, apenso ao n’ 81, pág. 240.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N» 51.340 — PARANÁ

O  militar não pode quando re
formado ter dois postos a mais do 
que tem na ativa.

Relator: o Sr. Ministro Cândido 
Motta Pilho.

Recorrente: União Federal.
Recorrido: Benevenuto Alves Fagun

des.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário número 
51.340, do Paraná, em que é recor
rente União Federal e recorrido Bene
venuto Alves Fagundes.

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em 1* Turma, à una
nimidade, conhecer e dar provimento, 
nos têrmos das notas taquigráficas 
juntas.

Brasília, 18 de abril de 1963. — 
Luiz Gallotti, Presidente. — Cândido 
Motta Filho, Relator.

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Cândido Motta 
Filho — O  recorrido, militar reforma
do, por ter sido julgado incapaz para 
o serviço da F .A .B ., pleiteada a pro
moção ao pôsto de 2' Tenente a con
tar de 9-12-54, com vencimentos in
tegrais, por haver servido em zona dé 
guerra e as vantagens previstas na Lei 
n9 288, de 8-6-48 e a 1.156, de 12 de 
julho de 1950.

A ação foi julgada procedente em 
primeiro grau, com recurso de oficio. 
Houve também apêlo da Fazenda. E 
o Colendo Tribunal Federal de Re
cursos deu provimento aos recursos 
tão só para excluir os honorários de 
advogado.

O  recurso extrao-dinária da União 
é pelas letras "a" e “d” do premis- 
sivo constitucional, dando como vio
lado o art. 33, da Lei na inatividade 
dos militares, assim como o art. 59, 
da mesma Lei. Diz o recurso que o 
recorrido é soldado de primeira classe, 
não podia obter duas promoções e 
passar a 2* Tenente. A promoção, 
pela Lei é a de 3* Sargento, tanto 
assim que êle, na situação de refor
mado, foi promovido à 2’ sargento.



"Dessa forma, diz o recurso, o que 
pretende é usufruir duplamente o be
nefício, para ser novamente promo
vido. E  diz ainda: —  "Equivocou-se 
o Exmo. Sr. Ministro Cândido Lobo 
ao sustentar seu ponto-de-vista de acor
do com aquele defendido pelo então 
ilustre Procurador Geral da República, 
Dr. Antônio Gonçalves de Oliveira, 
que opinou contràriamente à tese espo
sada pelo v. acórdão recorrido”.

A  Procuradoria Geral assim se pro
nunciou a fls. 75, pelo conhecimento 
e provimento do recurso, dizendo:

"Contra o v. acórdão de fls. 64, foi 
manifestado o recurso extraordinário de 
fls. 66-70.

O  recorrido, militar reformado por 
decreto de 10-1-1947, por ter sido jul
gado incapaz para o serviço da FAB, 
pleiteia promoção ao pôsto de 2’ Te
nente a contar de 9-12-1954, com ven
cimentos integrais, por haver servido 
em zona de guerra e as vantagens 
previstas na Lei n’ 288, de 8 de junho 
de 1948, com as alterações das Leis 
ns. 616, de 2-2-49 e 1.156, de 12 dc 
■julho de 1950.

O  M .M . Juiz de primeira instância 
julgou procedente a ação recorrendo 
de ofício. Também a União apelou 
e o E . Tribunal Federal de Recursos 
deu provimento a ambos os recursos, 
para excluir honorários de advogados.

Pelo conhecimento do recurso, por
que o v. Acórdão recorrido violou o 
art. 33, da Lei de Inatividade dos 
Militares (Lei n' 2.370, de 9-12-1954).

É, no mérito, pelo provimento.
Ora, o artigo 59, da Lei n' 2.370, 

acima citada, proíbe mais de duas pro
moções na reserva.

“Em nenhum caso poderá o militar 
atingir mais de dois postos acima do 
que tiver na ativa, bem como auferir 
p-oventos superiores ao segundo pôsto”.

Se o pôsto do impetrante, na ativa, 
era praça, só poderia atingir, com a 
reforma, a graduação de 3’ sargento.

Por isto, e pelos motivos expostos 
às fls. 66-67 pela Douta 1* "Subpro- 
curadoria Geral da República, é ine
gável o equívoco do venerando Acór
dão e recorrido, pelo que merece pro
vimento o presente recurso extraordi

nário”.

VOTO

O Sr. Ministro Cândido Motta Filho 
(Relator) —  Na conformidade com os 
reiterados votos que aqui tenho pronun
ciado, tendo em conta o artigo trinta 
e três (33), da Lei de Inatividade dos 
Militares e o que diz ainda o art. 50 
da mesma Lei, não pode o militar, 
em nenhum caso, atingir dois postos 
acima do que tiver na ativa. Ora, o 
pôsto do impetrante, na ativa era pra
ça, só poderia atingir, com a reforma, 
o pôsto de 3’ sargento.

E o que me leva a conhecer e a 
prover do recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conhecido e provido, una
nimemente .

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luiz Gallotti.

Relator, o Exmo. Sr. Minist"o Cân
dido Motta Filho.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Cândido Motta 
Filho e Luiz Gallotti.

Ausente, justificadamente, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Franco.

Brasília, 18 de abril de 1963. — 
Daniel Aarão Reis, Diretor da Biblio
teca, Vice-Direto'-Geral em exercício.

Publicado no Diário da Justiça, de 
27-6-962, apenso ao n? 119, pág. 457-8.

PEDIDO DE INTERVENÇÃO 
FEDERAL —  N» 31 —  RGN

Intervenção federal no R'o Gran
de do Norte —  Pedido indeferido 

A impossibilidade jurídica do 
atendimento à decisão afasta o ca
ráter de desobediência judicial.

Relator; o Exmo. Sr. Ministro Vilas 
Boas.

Requerente: Exmo. Sr. Desembarga
dor Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado.

Requerendo: Exmo. Sr. Governador 
do Estado.

Prejudicado: Claudionor Teolóqio de 
Andrade.



ACÓRDÃO

Relatados e discutidos êstes autos de 
Pedido de Intervenção Federal n9 31, 
do Rio Grande do Norte, requerente’ 
Desembargador Presidente do Tribu
nal de Justiça do Estado, requerente: 
Governador do Estado e Prejudicado: 
Claudionor Teológio de Andrade.

Resolve o Supremo Tribunal Federal, 
em sessão plena, ut notas taquigráfi- 
cas, indeferir o pedido de intervenção 
federal, unanimemente.

Brasília, 7 de dezembro de 1962. — 
4̂. M. Ribeiro da Costa, Presidente. — 

A  M. Vilas Boas, Relator.

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro Vilas Boas (Relator)
— O Egrégio Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Norte, por seu presi
dente, encaminhou ao Exmo. Sr. M i
nistro Presidente do Colendo Supremo 
Tribunal Federal pedido de interven

ção federal no Estado do Rio Grande 
do Norte, para assegurar cumprimento 
de decisão judicial, com fundamento e 
na forma do disposto no art. 75, V 
da Constituição Federal e art. 18, V 
do Ato Adlicional n9 4.

Narra-se, no pedido de intervenção 
federal, em resumo que, concedido man
dado de segurança ao Dr. Claudionor 
Teológio de Andrade, 3* Consultor-Ge- 
ral do Estado, aposentado, para o fim 
de se lhe restabelecer, plenamente, o 
ato de aposentadoria e se lhe pagar 
proventos vencidos, deu-se que o Ex
celentíssimo Senhor Governador do Es
tado cumpriu, em parte, a decisão ju
dicial: a) restabeleceu a aposentado
ria; b) mas, de outra parte, não efe
tuou o pagamento das vantagens eco
nômicas asseguradas pela decisão ju- 
dical.

De fato, a decisão judicial só foi 
cumprida pelo Chefe do Poder Execu
tivo estadual em parte. Sôbre isso, não 
há dúvida alguma.

Ocorre, porém, que entre o fato do 
não cumprimento da decisão em refe
rência, o Exmo. Sr. Governador do 
Estado promoveu, por via de encami
nhamento de mensagem de abertura de

crédito especial à Assembléia Legisla
tiva do Estado a obtenção do crédito 
respectivo, para pagamento das vanta
gens devidas ao impetrante da segu
rança (Cf. documento de fls. 21).

O desrespeito a decisões judiciárias 
antessupõe a possibilidade jurídica de 
seu cumprimento. Só há descvmpri- 
mento quando o respectivo cumpri
mento é possível, de fato e de direito. 
O  impossível jurídico afasta, concei- 
tualmente, a idéia de desrespeito ou 
insubordinação por parte de quem tem 
o dever de agir ou de não se omitir 
ante o mandamento judicial.

E  certo, na espécie sob exame, que 
o Chefe do Poder Executivo Estadual, 
sem auto-ização legislativa, não pode
ria, juridicamente, ordenar o pagamento 
das vantagens devidas ao impetrante, 
vencedor na ação de segurança. Cum
pria-lhe diligenciar, e isto o fêz, a aber
tura de crédito, para cumprir a deci
são judicial. Não poderia, o Gover
nador do Estado, lançar mão dos di- 
nheiros públicos; nem legitimamente, é 
admissível que decisão judicial possa 
impor ordem de pagamento, em osten

siva desobediência às formas legais de 
pagar.

Havia, portanto, ao imediato paga
mento das vantagens devidas ao im
petrante, imposibilidade jurídica, que à 
evidência, tira à demora, no cumpri
mento da obrigação de pagar as van
tagens o caráter de desobediência ju
dicial.

A intervenção federal, solicitada pelo 
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do No-te, com base no arti
go 79 V, da Constituição Federal, só 
revelem o desrespeito à ordem, ou 
decisão judiciária (Cf. Pontes de M i
randa. Coment. à Constituição de 1946.
II, 49, ed. 1960). E' preciso que fatos 
revelam o desrespefco à ordem, ou 
decisão judiciária que alguma autori
dade estadual pratique ato, ou atos 
obstativos do cumprimento da ordem, 
ou da decisão judiciária, atos omissos, 
ou comissivos.

No caso, à falta de verba especial, 
o Sr. Governador do Estado encami
nhou mensagem ao Poder Legislativo. 
A êste cumpre, agora, não obstar, não 
embaraçar a abertura do crédito es



pecial, sob pena de ficar sujeito à in
tervenção federal.

Para que a União Federal interve- 
nha em Estado membro, a fim de as
segurar o cumprimento de ordem ou 
decisão judioiária, é indispensável a 
existência de fato inequívoco de des
respeito ou insubordinação contra aque
la ordem ou decisão, Não basta que a 
decisão não tenha sido, ainda, cum
prida, é preciso que atos induvidosos 
demonstrem pelo menos, o propósito de 
rebeldia da autoridade para o não cum
primento.

O fato do Sr. Governador do Es
tado hp.ver encaminhado mensagem ao 
Poder Legislativo solicitando a abertu

ra de crédito especial, para o paga
mento da condenação judicial, revela 

que foi tomada e providência adequa
da para o cumprimento da decisão.

Diante do exposto, opinamos no sen
tido de que o Colendo Supremo Tri
bunal Federal indefira o pedido ini
cial, negando-se a requisitar a inter
venção pleiteada.

B"asilia, 22 de agôsto de 1962. — 
Evandro Lins c Silva, Procurador Ge
ral da República".

VOTO

Sr. Presidente, estou de acôrdo com 
o eminente Procurador Geral da Repú
blica, que propõe o indeferimento do 
pedido.

Saliento que a representação do ilus
tre Presidente do Tribunal de Justiça 
c de 24-4 e, pelo documento de fls. 21, 
se verifica que, a 1-3, muito antes, o 
Governador comunicava a S. Ex' que

havia dirigido mensagem ao Poder Le
gislativo, pedindo a abertura do cré
dito especial de cinco milhões de cru
zeiros para atender ao pagamento dos 
proventos dos vencimentos até março 
de 1962.

Assim, não sei por que o Presidente 
do Tribunal dirigiu êste pedido ao Su
premo Tribunal, em 24 de abril, quando 
a 1’ de março, já havia um ofício en
dereçado a S. Ex* dizendo o Govêrno 
que já havia providenciado a abertura 
do crédito especial.

Assim, estou de acôrdo com o emi
nente Procurador Geral, indeferindo o 
pedido.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Indeferiram o pedido de 
intervenção federal, unanimemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Se
nhor Ministro Ribeiro da Costa, no 
impedimento do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada.

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Vilas 
Boas.

Não tomou parte no julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Cunha Melo, por 
se tratar de matéria constitucional.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Victor Nunes, Gonçalves de Oliveira, 
Vilas Boas, Cândido Mota Filho, Ari 
Franco, Luiz Gallotti, Hahnemann Gui
marães.

Brasília, 7 de dezembro de 1962. —

Publicado no Diário da Justiça de 
14-6-963, apenso ao n5 110, pág. 378.


